[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  1590,  DE  1999




Considerando que, a população em geral não tem o hábito de fazer, freqüentemente, a limpeza nas caixas de água de suas residências;

Considerando que, a limpeza das caixas de água garante a pureza e a saúde dos usuários, impedindo o contágio de doenças como o cólera, febre tifóide, salmonelose, diarréia e hepatite infecciosa;




Considerando que, segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) as doenças diarréicas atingem 5 milhões de crianças por ano;




Considerando que, a saúde é direito de todos e dever do Estado;




Considerando que, a Constituição Estadual determina que:




“Art. 219 - ............................................................................................




Parágrafo único – Os Poderes Públicos estadual e municipal garantirão o direito à saúde mediante:




3 – direito à obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da saúde individual e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas pelo sistema.”




INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Mário Covas, que se digne determinar, aos Órgãos competentes, providências, urgentes e imediatas, objetivando a realização de campanhas que incentivem a limpeza, freqüente, nas caixas de água das residências, prédios e condomínios, tornando-a uma prática normal.




Sala das Sessões, em 02/12/99




a) ELI CORRÊA FILHO
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